
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2000573-59.2013.815.0000
ORIGEM            : Juízo da Comarca de Alagoinha
RELATOR       :  Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE    :  João Feitosa Leite Júnior
                               (Adv. Juliana de Moura Leite e outro)
01 AGRAVADO:  Município de Mulungu (Adv. Marinaldo Bezerra Pontes)
02 AGRAVADO:  Ministério Público do Estado da Paraíba.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE 
TERCEIRO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  CONTRA  ANTIGO 
PROPRIETÁRIO.  PEDIDO  LIMINAR.  SUSPENSÃO  DE 
HASTA  PÚBLICA  EM  IMÓVEL.  ACOLHIMENTO.  BEM 
ADQUIRIDO  LEGALMENTE  PELO  AGRAVANTE  E 
REGISTRADO DESDE O ANO 2009.  MANUTENÇÃO DO 
RECORRENTE  NO  IMÓVEL.  PRESENÇA  DOS 
REQUISITOS  AUTORIZADORES.  REFORMA  DA 
DECISÃO PRIMEVA. PROVIMENTO DO RECURSO. 

-  Para  a  concessão  da  tutela  antecipada,  é  necessário  o 
preenchimento  dos  requisitos  do  art.  273  do  CPC: 
verossimilhança  das  alegações,  decorrente  de  prova 
inequívoca,  e  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil 
reparação.  Considerando  que  os  documentos  juntados  aos 
autos são suficientes, a concessão da liminar é medida que se 
impõe.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento 
de fl. 438.

RELATÓRIO.



Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo, interposto contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo da Comarca 
de  Alagoinha,  que  indeferiu  pedido  de  liminar  formulado  pelo  recorrente  em 
Embargos de Terceiro.

Em suas razões, o recorrente afirma que propôs Embargos de 
Terceiro com pedido liminar objetivando a manutenção da posse do imóvel de sua 
propriedade,  bem como a suspensão de leilão  judicial  determinado nos  autos da 
Ação de Execução nº 052.1997.000.363-9.

Afirma que adquiriu em fevereiro de 2009, por escritura pública 
de  compra  e  venda  registrada  no  Cartório  Imobiliário  de  Alagoinha,  o  bem 
denominado Fazenda Novo Jardim, bem como que o referido bem havia sido objeto 
de  adjudicação  em  nome  de  Josefa  Barbosa  da  Conceição,  em  razão  de  ação 
trabalhista  (proc.  Nº  00578.2004.003.13.00-6)  proposta  em  desfavor  do  seu  antigo 
proprietário, Sr. Leonel Adelino de Moura.

Sustenta que o referido imóvel está sendo objeto de conscrição 
judicial nos autos da execução promovida pelo Município de Mulungu em desfavor 
do Sr. Leonel ( Execução nº 052.1997.000.363-9).

Aduz que, logo após indeferir o pedido liminar, de imediato o 
Juízo  de  primeiro  grau  procedeu  a  realização  de  hasta  pública,  sendo  o  bem 
arrematado pelo valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).

Discorre  sobre  a  preferência  dos  créditos  de  natureza 
trabalhista  e  impossibilidade  do  mesmo  imóvel  ser  levado  duas  vezes  a  hasta 
pública,  requerendo a  preservação da  sua posse,  em atenção ao  princípio  do ato 
jurídico perfeito, coisa julgada e ao próprio direito de propriedade.

Nestes  termos,  pugna pela  concessão  do  benefício  da  justiça 
gratuita e reforma da decisão de primeiro grau, com a concessão do efeito suspensivo 
ao agravo de instrumento.

Pedido  de  tutela  antecipada  recursal  restou  deferido,  para 
manter o recorrente na posse do imóvel discutido nos autos. (fls. 383/386).

Contrarrazões pelo Município de Mulungu. (fls. 393/395)

Contrarrazões pelo Ministério Público. (fls. 416/419)

A  douta  Procuradoria-Geral  da  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 431/433).



É o relatório que se revela essencial. 

VOTO

Para  a  concessão  da  medida  cautelar  necessário  o 
preenchimento  dos  requisitos  dispostos  no  art.  558  do  CPC,  quando  se  trata  de 
concessão de efeito suspensivo”(José Miguel Garcia Medina, Antecipação da Tutela 
Recursal  e  Efeito  Suspensivo  –  Análise  de  Alguns  Problemas  Decorrentes  da 
Aplicação do art. 558 do CPC.). No mesmo sentido é a abalizada opinião dos juristas 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

“O relator do agravo deve analisar a situação concreta, podendo ou 
não  conceder  o  efeito  suspensivo  ao  recurso.  Se  verificar  que  a 
execução  da  decisão  agravada  pode  trazer  perigo  de  dano 
irreparável (periculum in mora) e se for relevante o fundamento do 
recurso (fumus boni juris), deve dar efeito suspensivo ao agravo”( in 
Código de Processo Civil Comentado, 4ª ed., RT, p. 1075).

O fumus boni juris, no dizer de Willad de Castro Villar, consiste 
no “juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado”( in 
Medidas Cautelares, 1971, p. 59.). Em outras palavras, diz respeito à plausibilidade 
do direito material pretendido, que deve se mostrar factível a partir do exame dos 
elementos colacionados aos autos.

A seu turno, o periculum in mora se reporta à possibilidade de 
dano irreparável ou de difícil reparação, revelando-se na iminência inequívoca de um 
dano que a parte poderá sofrer, caso a decisão atacada não seja reformada.

Seguindo tal raciocínio, o jurista Hely Lopes Meirelles assevera 
que  “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais,  ou 
seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido inicial e a possibilidade 
da  ocorrência  de  lesão  irreparável  ao  direito  do  impetrante,  se  vier  a  ser 
reconhecido na decisão de mérito.”

Examinando  detidamente  os  autos,  penso  que  em  sede  de 
exame prefacial,  único  possível  neste  momento  processual,  logrou o  recorrente  a 
demonstrar a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela de urgência, 
uma vez que a prova dos autos levam a conclusão de que a suspensão da hasta e a 
manutenção  do  recorrente  no  imóvel,  demonstra  ser  a  medida  mais  razoável, 
enquanto se tem curso a instrução processual em primeiro grau.

Inicialmente,  merece  destaque  que  a  propriedade  rural 
discutida  (“Novo  Jardim”)  está  sendo  objeto  de  conscrição  judicial  nos  autos  da 
execução promovida pelo Município de Mulungu em desfavor do Sr. Leonel Adelino 



de Moura ( Execução nº 052.1997.000.363-9).

As  razões  do  agravante  demonstram,  nesse  momento,  haver 
relevância (fumus boni iuris),  considerando que há provas de que se encontra na 
posse do imóvel, tendo adquirido a propriedade rural destacada à Sra. Josefa Barbosa 
da Conceição, conforme se infere na Escritura Púbica de Compra e Venda lavrada 
pelo  Cartório  do Único  Ofício  de  Alagoinha,  desde 06  de  fevereiro  de 2009.  (fls. 
20/21)

Outrossim, com relação à aquisição da Sra. Josefa, vê-se que no 
dia  26  de  maio  de  2008,  esta  o  adquiriu  legitimamente  através  de  carta  de 
adjudicação oriunda da 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa-PB, relacionada a dívida 
trabalhista  do Sr.  Leonel  Adelino de Moura,  inclusive determinado o Magistrado 
processante, naquela oportunidade, que o Oficial de Registro Imobiliário proceda “à 
baixa  e  liberação  de  todo  e  qualquer  ônus  incidente  sobre  o  bem  descrito  na 
presente Carta de Adjudicação que seja anterior ao presente instrumento, inclusive 
de outros Juízos.”  (fl. 23)

Com relação ao  periculum in mora,  também se revela presente, 
considerando que o recorrente se encontra na iminência de sofrer esbulho na posse 
do referido imóvel, devido ao ato de alienação judicial levada a efeito pelo Juízo de 
primeiro grau. (fl. 379)

Por fim, assim como ressaltado na análise do pedido liminar, a 
Magistrada  de  piso  não  observou  que  parte  do  imóvel,  especificadamente,  28 
hectares,  encontra-se  vinculada  ao  Proc.  052.1990.000.008-5,  sendo  suspensa 
liminarmente  a  arrematação  dessa  parte,  através  da  proposição  de  Embargos  de 
Terceiro,  de  modo que não seria  possível  arrematar  a  totalidade de sua área (70 
hectares),  assim  como  foi  levada  a  efeito  pelo  Juízo  de  primeiro  grau  (Auto  de 
Arrematação – fls. 377/378).

Nesse diapasão, entendo que as provas coligidas pelo agravante 
demonstram a necessidade da concessão da medida de urgência.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso, mantendo os 
efeitos da liminar de fls. 383/385, mantendo o recorrente na posse do imóvel descrito 
nos autos, até ulterior deliberação. 

É como voto.

É como voto.

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  por  unanimidade,  dar 



provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


